
MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ

CÁMARA MUNICIPAL

EDITAL

DOUTOR JOÃO MANUEL DO AMARAL ESTEVES, PRESIDENTE DA

CÁMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ: --------------------------------------------

TORNA PÚBLICA, nos termos do no 1 do artigo 56o do Anexo I à Lei no75/20l3, de 12

de Setembro, que a Assembleia Municipal de Arcos de Valdevez, em sua. sessão ordinária de

25092020, aprovou as seguintes deliberações: —f ———————————————————————————————————————————————————————————

- Autorizados previamente, por maioria, com um voto contra e cinco abstenções, os

investimentos em curso e a lançar nas áreas da rede Viária municipal, água e saneamento e

educação, cuja contrapartida nacional será suportada por empréstimo de longo prazo no

montante de € 2 989 000,00 (dois milhões novecentos e oitenta e nove mil euros); -----------------

- Autorizadas, por maioria com quatro abstenções, a contratação de empréstimo de

longo prazo até ao montante de € 2 989 000,00 (dois milhões novecentos e oitenta e nove mil

euros), para financiamento da contrapartida nacional do valor dos investimentos em curso e a

lançar nas áreas da rede viária municipal, água e saneamento e educação, bem como a aprovação

pela Câmara de eventuais reprogramações e/ou alterações da lista dos projetos constantes do

Anexo I do respetivo contrato, com a correspondente alteração ao Plano Plurianual de

Investimentos, sempre que tal seja necessário e sem prejuízo das devidas aprovações da

Assembleia Municipal em sede de contratação pública; --------------------------------------------------

— Aprovados, por maioria, com dois votos contra e quatro abstenções, a

participação do Município de Arcos de Valdevez na constituição do CiTAM — Centro de

Interface Tecnológico do Alto Minho, como associado fundador, juntamente com o IPVC, a

CIM Alto Minho, o CEVAL, a In.Cubo c um conjunto de empresas industriais, os respetivos

estatutos e a aquisição da participação no valor de € 100 000,00 (cem mil euros), bem como a

assunção de compromissos plurianuais com a repartição dos encargos em três anos civis — € 20

000,00 em 2020 (Vinte mil euros em dois mil e Vinte), € 40 000,00 em 2021 (quarenta mil euros

em dois mile vinte e um) e € 40 000,00 em 2022 (quarenta mil euros em dois mil e Vinte e dois);
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— Aprovada, por unanimidade, a minuta dos contratos interadministrativos de

delegação de competências para limpeza de Vias municipais e outros espaços públicos, a celebrar

com as freguesias de Ázere, Cabreiro e Padroso e uniões de freguesias de Arcos de Valdevez (S.

Paio) e Giela, de Arcos de Valdevez (Salvador), Vila Fonche e Parada, de Guilhadeses e Santar,

de Souto e Tabaçô e de Álvora e Loureda; ------------------------------------------------------------------

— Aprovados, por unanimidade, os protocolos de apoio fmanceiro & celebrar com as

freguesias deÁzere, Cabreira, Padre—so e Soajo e uniões de freguesias derAreos de Valdevez (S.

Paio) e Giela, de Arcos de Valdevez (Salvador), Vila Fonche e Parada, de Guílhadeses e Santar,

de Souto e Tabaçô e de Álvora e Loureda. -----------------------------------------------------------------

Paços do Município de Arcos de Valdevez, 19 de Outubro de 2020.

O Presidente da Câmara Municipal,

< (lDr. João lalala—ala“
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